PL 2510/2020
00002

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Rogério Carvalho

EMENDA N° - PLEN
(ao PL 2.510, de 2020)
Modificativa

Em todo o texto do Projeto de Lei n® 2.510, de 2020, substitua-se a expressao
“violéncia doméstica e familiar contra a mulher” por “violéncia doméstica ou
famihar praticados contra a mulher e contra qualquer pessoa que integre tanto a
unidade doméstica quanto a comunidade familiar”.

JUSTIFICACAO

Aproveitamos a orientacdo principiologica contidano § 8° do art. 226 da
Constituigao Federal somada a inteligéncia daLei n® 11.340/2020 parapropor que
os atos de violéncia doméstica ou familiar de que tratamos se estendam a cada
integrante da unidade doméstica ou comunidade familiar.

Incontroverso o fato de que, no ambito das relagdes domésticas e
familiares e dos atos de violéncia delas decorrentes, a mulher ¢ a grande vitima.
Tanto assim o ¢ que por todo o texto da Lei Maria da Penha (Lei n® 11.340/2006)
¢ possivel encontrar a expressao “...violéncia doméstica e familiar contra a
mulher...”.

Nao seestd a negar este fato. Ao contrario, aproveitamos a oportunidade
para afirma-lo: a mulher ¢, verdadeiramente, a maior vitima quando se fala em
violéncia doméstica ou familiar. Contudo, ja vai longe o tempo que a
jJurisprudéncia seapega ao estrito texto legal para bem aplica-lo. Ha hoje miimeras
decisdes que incluem como destinatarios da citada Lei as criangas, de todos os
sexos, os adolescentes, de todos os sexos, os idosos, de todos os sexos, €,
inclusive, os homens.

Dito isto, apresentamos a presente emenda como objetivo de modernizar a
redacdo proposta, reconhecendo o que a jurisprudéncia ja reconhece.
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